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ATO   DO   PODER    LEGISLATIVO 

ERRATA  Nº 016/2025 

A Presidência do Poder Legislativo de Feira de Santana, Estado da Bahia, após a identificação de erros 
antropônimos de nomeações, resolve publicar a errata para constar conforme a edição abaixo:  

ANO XI – EDIÇÃO 1754– DATA: 01/08/2025, página 1. 

Onde se lê Extrato dos Decretos de Exonerações dos cargos de Provimento Temporário da Câmara 
Municipal de Feira de Santana, de acordo com a Lei:4307/2025. Data:31/07/2025, números de decretos: 
881/2025, 882/2025,883/2025,884/2025,885/2025,886/2025,887/2025 leia-se vigência Data:01/08/2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 08 de agosto de 2025. 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

- Presidente - 

 

 

ATO   DO   PODER    LEGISLATIVO 

PORTARIA  Nº 158/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições regimentais e de acordo com o que estabelece a Lei nº 4.204/2023, Art. 11º, inciso II, alínea b, 
conforme o Processo nº 1165/2024 e Parecer Jurídico nº 082/2024, resolve conceder ao servidor 
VALDOMIRO DOS SANTOS SILVA, Redator de Notícias, símbolo RENO-VII, Gratificação de Titularidade 
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) dos seus vencimentos, com efeito a partir de 06 de novembro 
de 2024. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 08 de agosto de 2025. 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

- Presidente - 
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